CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IÇARA
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PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS APLICADOS NA SAUDE REFERENTE AO EXERCICIO DE 2025

O Conselho Municipal de Içara, instituído pela Lei Municipal n. 720/1989 e alterações das Leis n. 1.284/1997 e 2.207/2005, tem caráter permanente, com funções deliberativas, normativas e fiscalizadoras, assim como de formulação estratégica, atuando no acompanhamento, controle e avaliação da política municipal de saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros.
Conforme artigo 4º da Lei Municipal 2.207, competente ao Conselho Municipal de Saúde: 

“Art. 4º Ao Conselho Municipal de Saúde compete, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo:

I - atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da Política de Saúde no âmbito do Município;
II - acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde no Município;

III - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar o Plano Municipal de Saúde, bem como acompanhar e avaliar sua execução;

IV - avaliar as unidades do setor privado prestadores de serviços de saúde que serão contratadas para atuarem de forma complementar no SUS, bem como acompanhar, controlar e fiscalizar a atuação das mesmas;

V - acompanhar e controlar a movimentação e o destino dos recursos na execução orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social;

VI - definir critérios para a celebração de contratos ou convênios entre a Secretaria Municipal de Saúde e as entidades privadas de saúde, no que tange a prestação de serviços;

VII - apreciar e aprovar previamente, convênios e termos aditivos a serem firmados pela Secretaria Municipal de Saúde;

VIII - apreciar e aprovar a proposta do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento anual da Secretaria Municipal de Saúde;


IX - apreciar e aprovar o Plano de aplicação e prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde, bem como acompanhar e fiscalizar a sua movimentação;

X - apreciar e aprovar os Relatórios de Gestão do Sistema Único de Saúde apresentados pelo gestor municipal;

XI - aprovar e apreciar a Agenda Municipal de Saúde, Quadro de Metas, Pacto da Atenção Básica, a PPI - Programação Pactuada Integrada da Assistência, da Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças e da Vigilância Sanitária, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, apresentados pelo gestor municipal;

XII - aprovar o regulamento, a organização e as normas de funcionamento das Conferências Municipais de Saúde reunidas ordinariamente, e convocá-las extraordinariamente;

XIII - Acompanhar e fiscalizar critérios gerais de controle e avaliação do sistema municipal de saúde, com base em parâmetros de cobertura definidos, cumprimento das metas estabelecidas, produtividade, recomendando mecanismos claramente definidos para correção das distorções;

XIV - exercer outras atribuições definidas em normas complementares.”
Os Conselheiros Municipais de Saúde de Içara no uso de suas atribuições legais, declaram que conforme &1º do artigo 36 da Lei Complementar n. 141 de 13 Janeiro de 2012;  que acompanharam a aplicação em ações e serviços públicos de saúde, a qual o percentual mínimo legal a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde, é de 15% de recursos próprios provenientes de receitas de impostos e transferências constitucionais; constatando que o município de Içara aplicou no referido ano fiscal em saúde o percentual de 20,20% (despesas empenhadas)  com base nos Relatórios das Prestações de Contas Quadrimestrais de 2024 (conforme relatórios do SIOPS) realizadas pelo Fundo Municipal de Saúde junto ao Conselho Municipal de Saúde. 
O somatório das receitas de impostos e transferência constitucionais no ano de 2025 foram R$ 231.235.220,74. O total de despesas com saúde empenhadas em 2025 foram no montante R$ 73.699.683,21 e as despesas pagas foram R$ 71.956.934,53, sendo que a aplicação com recursos próprios em ações e serviços públicos de saúde foi na ordem de          R$ 46.714.953,81 (20,20%) com relação as despesas empenhadas, ou seja, o município aplicou a mais que determina a legislação; ao qual os 15% corresponderiam R$ 34.685.283,11. Esta diferença entre o mínimo legal e o aplicado com recursos próprios foi o montante de        R$ 12.029.670,70 de despesas empenhadas.
Diante disso, conclui-se que tendo visto as ações de saúde realizadas no exercício  de 2025, e diante dos relatórios e prestações de contas apresentadas e os resultados obtidos, é possível emitir parecer atestando a regular aplicação do percentual mínimo em Ações e Serviços Públicos de Saúde, bem como a regular aplicação dos recursos advindos de convênios e demais transferências realizadas pelo ente estadual e federal. 
A opinião deste parecer com as informações retro elencada, não elide, nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 
Içara, 12 de Março de 2026
KARLA VICENTE 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Membros do Conselho Municipal de Saúde
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